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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° 2_8 /2021 

CONSIDERADO OBJETO DE DELIBEFtAÇA0 E 
DESPACHADO AS COMISSÕES DE 

Egrégio plenário, 

Considerando, que o Feminicidio é o assassinato de uma mulher, 

cometido devido ao desprezo que o autor do crime sente quanto à identidade de 

gênero da vitima. 

O Instituto Avon/Data Popular realizou pesquisa em 2013, intitulada 

"Percepções dos homens sobre a violência doméstica contra a mulher", a qual 

trouxe uma série de dados interessantes acerca do tema. A pesquisa revela que 

56% dos homens que participaram da pesquisa, admitiram ter cometido atitude 

que caracteriza violência doméstica, dentre essas atitudes as mais recorrentes 

são: xingamentos, ameaças e empurrões, e ocorreram mais de uma vez. Outro 

dado importante nos revela que 92% dos homens alegam ser favoráveis à Lei 

Maria da Penha, entretanto 35% deles desconhecem o teor da lei, total ou 

parcialmente, cabe ressaltar também que a maioria deles não entende que a 

referida Lei atua para reduzir a desigualdade de gênero. 

Destaca-se que 75% dos homens que já cometeram algum tipo de 

violência doméstica contra a mulher, foi vítima da mesma violência quando 

criança. Ao serem abordados sobre o que o homem deve fazer para lidar 

problemas de relacionamento resultantes de comportamento violento, 68% deles 

aceitariam participar de algum programa que ajudasse a mudar esse 

comportamento. 
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A Dra. Maria Gabriela Prado Manssur, Promotora de Justiça e então 

coordenadora do Núcleo de Combate à Violência Doméstica e Familiar Contra a 

Mulher da Região da Grande São Paulo II no Município de Taboão da Serra, já 

havia elaborado um Programa que proporcionasse aos homens autores de 

violência doméstica, grupos de reflexão e discussão sobre o tema, com o objetivo 

de desconstruir o aprendizado de dominação e poder sobre a mulher. Esse 

programa, inicialmente chamado "Projeto Reflexão", passou a se chamar Projeto 

"Tempo de Despertar". De acordo com dados estatísticos do Núcleo, entre 2014 

e 2016 houve queda da reincidência, de 65% para 2%. 

Atualmente, vigora no Município de Taboão da Serra a Lei Municipal 

n° 2.229/2015, que instituiu o Projeto "Tempo de Despertar", que foi 

implementado e é aplicado aos homens autores de violência na cidade. O 

objetivo consiste em chamar o autor de violência à responsabilização, promover 

o entendimento do papel do homem e da mulher na sociedade, proporcionar a 

oportunidade de restaurar suas relações sociais através do encaminhamento 

aos serviços sociais do Município, e evitar a reincidência em crimes de violência 

contra a mulher. 

Nesse contexto. a propositura encontra-se respaldada e prevista na 

própria Lei n° 11.340/2006 (Lei Maria da Penha), conforme disposto em alguns 

de seus artigos). No mesmo sentido o Governo do Distrito Federal criou o 

Programa Núcleo de Atendimento às Famílias e aos Autores de Violência 

Doméstica - NAFAVD que é um programa da rede de serviços do Distrito Federal 

desde o ano de 2003. O NAFAVD oferece acompanhamento psicossocial às 

famílias envolvidas em situação de violência doméstica, abrangendo também a 

mulher. em processos fundamentados na Lei n° 11.340/2006 (Lei Maria da 

Penha). As mulheres são encaminhadas de forma voluntária, enquanto os 

homens são encaminhados judicialmente para o Programa. Foram criados 9 

(nove) Núcleos de Atendimento às Famílias e aos Autores de Violência 

Doméstica - NAFAVD. chegando a marca de 115 atendidos/mês no ano de 2015. 
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representando um aumento de 275% da procura do Programa em relação ao 

ano de 2012, que contava com 40 atendimentos por mês. 

Como propósito maior, acredita-se na mudança de pensamento, 

valores e comportamento dos homens, na redução cada vez maior de casos de 

violência contra a mulher. e na busca incessante da equidade de gênero da 

nossa sociedade e no respeito a todos 

Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres pares desta 

Edilidade para aprovação da presente propositura. 

Plenário "Vereador Dr Luiz Beraldo de Miranda-, 29 de março de 2021. 

FERNANbA MORENO 

Vereadora — MDB 

INES PAZ 

Vereadora — PSOL 

MARIA LUIZA FERNANDES 

Vereadora — SD 

"FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER" 
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LEIS PROJETO TEMPO DE DESPERTAR 43.47r,f1/4.
ifoq t. ressocialização e grupos reflexivos de 

homens autores de violência doméstica 
familiar contra a mulher 
Notícias, Projetos - 22 de abril de 2020 

Tempo de iellora: 2min 

/TEMPO DE 
DESPERTAR 

LEI MUNICIPAL DE TABOÃO DA SERRA/SP — N° 222912015— Institui o programa Tempo de 
Despertar para homens autores de violência em Taboão da Serra/SP 

Messe aqui a íntegra da Lei n°2229/2015 

https:/Nnivw.justicadesaia.com.br/leis-projeto-tempo-de-despertar-ressocializacao-e-grupos-reflexivos-de-homens-autores-de-violencia-domestica... 1/3 
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LEI MUNICIPAL DO ESTADO DE SÃO PAULO — LEI N° 16.732/2017 — (Projeto de Lei n° 390/17, 
da Vereadora Adriana Ramalho — PSDB) Institui o Programa Tempo de Despertar, que dispõe 
sobre a reflexão, conscientização e responsabilização dos autores de violência doméstica e 
grupos reflexivos de homens, e dá outras providências. 

Acesse aqui a integra da Lei 

LEI ESTADUAL Lei 16.659/2018 — O Governo do Estado de São Paulo autoriza a instituição do 
Programa Tempo de Despertar, em parceria com o Poder Judiciário e o Ministério 
Público estaduais. Artigo 2° — O programa a que se refere esta lei tem por finalidade o trabalho 
com grupo de autores de violência contra a mulher. 

Acesse aqui a integra da Lei 

Lei 9154/2019 de Jundiai— Institui o Programa "TEMPO DE DESPERTAR", que dispõe sobre a 
reflexão, conscientização e responsabilização dos autores de violência doméstica e grupos 
reflexivos de homens no Município de Jundiaí. 

Acesse aqui a integra da Lei 

Documento 

LEI 13.984/2020 — Acrescentou duas novas medidas protetivas de urgência, inserindo dois novos 
incisos no art. 22 da Lei 11.340/06 Lei Maria da Penha. Veja: 

Art. 22. Constatada a prática de violência doméstica e familiar contra a mulher, nos termos desta 
Lei, o juiz poderá aplicar, de imediato, ao agressor, em conjunto ou separadamente, as seguintes 
medidas protetivas de urgência, entre outras: 

(.. .) 

VI — comparecimento do agressor a programas de recuperação e reeducação; e 

VII — acompanhamento psicossocial do agressor, por meio de atendimento individual e/ou em 
grupo de apoio. 

Assim, a Lei prevê que o juiz, como uma forma de proteger a mulher, pode obrigar que o agressor: 

• frequente centro de programas de recuperação (reabilitação) e reeducação; e/ou 
• que se submeta a acompanhamento psicossocial. 

https://www.justicadesaia.com.br/leis-projeto-tempo-de-despertar-ressocializacao-e-grupos-reflexivos-de-homens-autores-de-violencia-domestica... 213 
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28/02/2012 PRIMEIRA TURMA 

AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 290.549 RIO DE JANEIRO 

RELATOR : MIN. DIAS TOFFOLI 

AGTE.(S) :PREFEITO DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO 

PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DO MUNICIPIO DO RIO DE 

JANEIRO 

AGDO.(A/S) :CÂMARA MUNICIPAL DO RIO DE JANEIRO 

ADV.(A/S) :SÉRGIO ANTÔNIO FERRARI FILHO 

EMENTA 

Agravo regimental no recurso extraordinário. Lei de iniciativa 

parlamentar a instituir programa municipal denominado "rua da 

saúde". Inexistência de vicio de iniciativa a macular sua origem. 

1. A criação, por lei de iniciativa parlamentar, de programa 

municipal a ser desenvolvido em logradouros públicos não invade esfera 

de competência exclusiva do Chefe do Poder Executivo. 

2. Inviável a análise de outra norma municipal para aferição da 

alegada inconstitucionalidade da lei. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da 

Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal, sob a Presidência do 

Senhor Ministro Dias Toffoli, na conformidade da ata do julgamento e das 

notas taquigráficas, por maioria de votos, em negar provimento ao 

agravo regimental, nos termos do voto do Relator. 

Brasília, 28 de fevereiro de 2012. 

MINISTRO DIAS TOFFOLI 

Relator 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O 
documento pode ser acessado no endereço eletrônico http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/ sob o número 1839074. 
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Opostos embargos de declaração (fls. 106/107), foram 

rejeitados (fls. 111 a 113). 

Alega o recorrente violação dos artigos 2° e 61, parágrafo 

1°, inciso II, alíneas a e c, da Constituição Federal, normas de 

reprodução obrigatória, respectivamente, nos artigos 7° e 112, § 

1°, inciso II, alíneas a e d, da Constituição Estadual. 

Sustenta que 'a matéria é de competência do Poder Executivo, 

a quem cabe decidir sobre a prática de exercícios fisicos nas ruas e 

logradouros públicos (...). Tanto é assim que, por iniciativa do Poder 

Executivo, esta matéria fora cometida à competência da Secretaria 

Municipal de Esportes e Lazer, através do art. 2 0, inciso 111, da Lei 

Municipal n° 2139, de 11 de maio de 1994' (fl. 122). Nesse contexto, 

pretende que seja declarada a inconstitucionalidade não apenas 

do artigo 6°, mas a 'nulidade in totum de todo o diploma legal' (fl. 

125). 

Contra-arrazoado (fls. 127 a 134), o recurso extraordinário 

(fls. 116 a 125) foi admitido (fls. 138 a 140). 

Opina o Ministério Público Federal, em parecer da lavra 

do Subprocurador-Geral da República, Dr. Paulo da Rocha 

Campos, pelo 'não-conhecimento do presente recurso extraordinário' 

(fls. 127 a 133). 

Decido. 

Anote-se, inicialmente, que o acórdão dos embargos de 

declaração foi publicado em 6/4/01, conforme expresso na 

certidão de folha 52verso, não sendo exigível a demonstração 

da existência de repercussão geral das questões constitucionais 

trazidas no recurso extraordinário, conforme decidido na 

Questão de Ordem no Agravo de Instrumento n° 664.567/RS, 

Pleno, Relator o Ministro SepUlveda Pertence, DJ de 6/9/07. 

A irresignação não merece prosperar. 

O Tribunal de origem declarou a inconstitucionalidade do 

artigo 6° da Lei municipal n° 2.621/98 sob o fundamento de que 

esse dispositivo não poderia ter criado obrigações para órgãos 

da Administração, in verbis: 

'Quanto ao art. 62 da Lei sob exame, requisita-se 

verificação especialmente cuidadosa, porque, nesse 

2 

Documento assinado digitalmente conforme MP ri° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O 
documento pode ser acessado no endereço eletrônico http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/ sob o número 1839076. 
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dispositivo, nomeiam-se expressamente órgãos da 

Administração. Diz-se ali que, para a exeqüibilidade do 

Programa Rua da Saúde, integrarão seus esforços o CET-

Rio, a Guarda Municipal, a Companhia Municipal de 

Limpeza, Urbana-COMLURB, e a Secretaria Municipal de 

Esporte e Lazer. Tal concurso se fará, dispõe a Lei, através 

do fornecimento de pessoal técnico e de apoio, restritos a 

cada área específica da atuação. 

Este o único comando da Lei examinada que 

importoiu em intrometimendo na distribuição de tarefas 

executórias aos diversos órgãos administrativos. 

Não se originando de proposição do Prefeito, o 

procedimento legiferante faz-se inválido, por vício radical, 

que contaminou o dispositivo resultante' (fls. 98/99). 

Com efeito, esse entendimento está em sintonia com a 

jurisprudência da Corte no sentido de que padece de 

inconstitucionalidade formal a lei resultante de iniciativa 

parlamentar que disponha sobre atribuições de órgãos públicos, 

matéria afeta ao Chefe do Executivo. Nesse sentido, anote-se: 

'AÇÃO DIRETA DE lNCONSTITUCIONALIDADE. 

LEI DO ESTADO DE SÃO PAULO. CRIAÇÃO DE 

CONSELHO ESTADUAL DE CONTROLE E 

FISCALIZAÇÃO DO SANGUE - COFISAN, ÓRGÃO 

AUXILIAR DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE. 

LEI DE INICIATIVA PARLAMENTAR. VÍCIO DE 

INICIATIVA. INCONSTITUCIONALIDADE 

RECONHECIDA. I - Projeto de lei que visa a criação e 

estruturação de órgão da administração pública: iniciativa 

do Chefe do Poder Executivo (art. 61, § 1°, II, e, CR/88). 

Princípio da simetria. II - Precedentes do STF. III - Ação 

direta julgada procedente para declarar a 

inconstitucionalidade da Lei estadual paulista 9.080/95' 

(ADI n° 1.275/SP, Tribunal Pleno, Relator o Ministro 

Ricardo Lewandowslci, DJe de 08/06/2007). 

'AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. 

LEI 6.835/2001 DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO. 

3 

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O 
documento pode ser acessado no endereço eletrônico http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/ sob o número 1839076. 
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INCLUSÃO DOS NOMES DE PESSOAS FÍSICAS E 

JURÍDICAS INADIMPLENTES NO SERASA, CADIN E 

SPC. ATRIBUIÇÕES DA SECRETARIA DE ESTADO DA 

FAZENDA. INICIATIVA DA MESA DA ASSEMBLÉIA 

LEGISLATIVA. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. 

A lei 6.835/2001, de iniciativa da Mesa da Assembléia 

Legislativa do Estado do Espírito Santo, cria nova 

atribuição à Secretaria de Fazenda Estadual, órgão 

integrante do Poder Executivo daquele Estado. À luz do 

principio da simetria, são de iniciativa do Chefe do 

Poder Executivo estadual as leis que versem sobre a 

organização administrativa do Estado, podendo a 

questão referente à organização e funcionamento da 

Administração Estadual, quando não importar aumento 

de despesa, ser regulamentada por meio de Decreto do 

Chefe do Poder Executivo (art. 61, § 1°, II, e, e art. 84, VI, a 

da Constituição federal). Inconstitucionalidade formal, por 

vício de iniciativa da lei ora atacada' (ADI nu 2.857/ES, 

Tribunal Pleno Relator o Ministro Joaquim Barbosa, line 

de 30.11.2007- grifo nosso). 

'AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. 

LEI ESTADUAL 10539/00. DELEGACIA DE ENSINO. 

DENOMINAÇÃO E ATRIBUIÇÕES. ALTERAÇÃO. 

COMPETÊNCIA. CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

SIMETRIA. OBSERVÂNCIA OBRIGATÓRIA PELOS 

ESTADOS-MEMBROS. VETO. REJEIÇÃO E 

PROMULGAÇÃO DA LEI. VÍCIO FORMAL: MATÉRIA 

RESERVADA À INICIATIVA DO PODER EXECUTIVO. 1. 

Delegacia de ensino. Alteração da denominação e das 

atribuições da entidade. Iniciativa de lei pela Assembléia 

Legislativa. Impossibilidade. Competência privativa do 

Chefe do Poder Executivo para deflagrar o processo 

legislativo sobre matérias pertinentes à Administração 

Pública (CF/88, artigo 61, § 1°, II, 'e'). Observância pelos 

estados-membros às disposições da Constituição Federal, 

em razão da simetria. Vício de iniciativa. 2. Alteração da 

4 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O 
documento pode ser acessado no endereço eletrônico http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/ sob o número 1839076. 



cy; . _ 
C.-7gPxeweo- C/y-(6~a/ (2de,)ecte 

Inteiro Teor do Acórdão - Página 6 de 13 

RE 290.549 AGR / RJ 

denominação e das atribuições do órgão da Administração 

Pública. Lei oriunda de projeto da Assembléia Legislativa. 

Veto do Governador do Estado, sua rejeição e a 

promulgação da lei. Subsistência do atentado à 

competência reservada ao Chefe do Poder Executivo para 

dispor sobre a matéria. Vício formal insanável, que não se 

convalida. Ação julgada procedente para declarar a 

inconstitucionalidade da Lei 10539, de 13 de abril de 2000, 

do Estado de São Paulo' (ADI n° 2.417/SP, Tribunal Pleno, 

Relator o Ministro Mauricio Corrêa, DJ de 5.12.2003). 

Por outro lado, no que se refere aos demais dispositivos 

invocados como inconstitucionais, o Tribunal de origem assim 

consignou: 

'Com efeito, o artigo 112, § 1°, n° II, letra 'd', da 

Constituição Fluminense reserva, ao Chefe do Executivo, a 

competência exclusiva dos projetos de lei atinentes à 

criação, estruturação e atribuições dos órgãos desse Poder. 

Contudo, não se vê desses três comandos a menor 

referência a órgão do Poder Executivo. Nem para criá-lo; 

nem para estruturá-lo; nem para atribuir-lhe qualquer 

função específica. 

Dispôs-se sobre a criação de um programa, aliás 

sintônico coma ideação constitucional. 

Há de se convir, entretanto, que, nesses três 

primeiros artigos, a Lei Municipal n° 2621/98, de modo 

algum detalhou a executoriedade de sua realização, 

claramente deferida para a atividade regulamentatória. 

No que respeita ao inciso II, também se fala em 

obrigatoriedade de contratação de pessoal pela 

Administração, circunstância, contudo, que não decorre 

necessariamente da implantação do programa Rua Saúde, 

como se verifica inclusive do que dispõe os artigos 72 e 8° 

do diploma, que adiante ainda serão referidos. 

Dentro das perspectivas aqui colocadas, afigura-se 

impossível o reconhecimento da inconstitucionalidade por 

contágio, que imprestabilizaria todas as demais previsões 

5 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O 
documento pode ser acessado no endereço eletrônico http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/ sob o número 1839076. 
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da Lei Municipal n 2621/98, efetivamente servis aos seus 

artigos 1°, r e 3°' (fls. 96/97). 

Verifica-se que o acórdão impugnado afastou a alegada 

inconstitucionalidade dos artigos 1°, 2° e 3° da Lei municipal n° 

2.621/98 com base em uma interpretação sistemática desses 

dispositivos, sob o fundamento de que eles não se relacionam 

com a matéria de competência reservada ao Chefe do Poder 

Executivo. Afirmou ainda que o que ocorreu foi a previsão de 

um programa social, cuja execução depende de regulamentação 

a ser, ao seu tempo, implementada. 

Ocorre que esses fundamentos não foram enfrentados no 

recurso extraordinário, o que faz incidir na espécie a Súmula n° 

283 desta Corte, que assim dispõe, in verbis: 'É inadmissível o 

recurso extraordinário, quando a decisão recorrida assenta em mais de 

um fundamento suficiente e o recurso não abrange todos eles'. 

Ademais, conforme bem observado no parecer do 

Ministério Público Federal lançado aos autos, a alegação do 

recorrente no sentido de que a competência para tratar de 

questões que envolvem práticas esportivas, bem como sua 

interação com logradouros públicos, é do Poder Executivo, no 

caso, da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, conforme 

previsão da Lei municipal n° 2.139/94, além de não ter sido 

examinada pelo acórdão recorrido, não dispensa o exame da 

legislação local aplicável à espécie, o que é inviável em sede de 

recurso extraordinário, conforme entendimento consolidado 

desta Corte. Confiram-se, a propósito, o seguinte julgado: 

'AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. ARTIGO 61, § 1°, DA CB/88. 

COMPETÊNCIA PRIVATIVA. CHEFE DO PODER 

EXECUTIVO. LEGISLAÇÃO LOCAL. FATOS E PROVAS. 

SÚMULAS 279 E 280 DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. 1. O Supremo Tribunal Federal fixou 

jurisprudência no sentido de que o artigo 61, § 1°, da 

Constituição do Brasil, confere ao Chefe do Poder 

Executivo a competência privativa para iniciar os 

processos de elaboração de textos legislativos que 

6 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O 
documento pode ser acessado no endereço eletrônico http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/ sob o número 1839076. 
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disponham sobre a criação de cargos, funções ou 

empregos públicos na Administração Direta e Autárquica, 

o aumento da respectiva remuneração, bem como os 

referentes a servidores públicos da União e dos Territórios, 

seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e 

aposentadoria. Esta cláusula da reserva de iniciativa, 

inserta no § 1° do artigo 61 da Constituição de 1988, é 

corolário do princípio da harmonia e interdependência 

entre os Poderes, sendo de compulsória observância pelos 

entes-federados, inclusive no exercício do poder 

reformador que lhes assiste. Precedentes. 2. Para dissentir-

se do acórdão recorrido seria necessário o reexame de 

legislação local e de fatos e provas, circunstâncias que 

impedem a admissão do recurso extraordinário ante os 

óbices das Súmulas ns. 279 e 280 do Supremo Tribunal 

Federal. Agravo regimental a que se nega provimento' (RE 

n° 554.536/RJ-AgR, Relator o Ministro Eros Grau, Segunda 

Turma, Dle de 10/10/2008). 

1. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. 

Ação direta de inconstitucionalidade estadual. LC n° 25 do 

Município de Florianópolis. Ofensa reflexa à Constituição. 

Súmula 280. Agravo regimental não provido. Não cabe 

recurso extraordinário que tenha por objeto alegação de 

ofensa que, irradiando-se de má interpretação, aplicação, 

ou, até, de inobservância de normas infraconstitucionais, 

seria apenas indireta à Constituição da República. 2. 

RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Ausência 

de razões consistentes. Decisão mantida. Agravo 

regimental não provido. Nega-se provimento a agravo 

regimental tendente a impugnar, sem razões consistentes, 

decisão fundada em jurisprudência assente na Corte. 3. 

RECURSO. Agravo. Regimental. Jurisprudência assentada 

sobre a matéria. Caráter meramente abusivo. Litigância de 

má-fé. Imposição de multa. Aplicação do art. 557, § 22, c.c. 

arts. 14, II e III, e 17, VII, do CPC. Quando abusiva a 

interposição de agravo, manifestamente inadmissível ou 

7 

Documento assinado digitalmente conforme MP n.  2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestnitura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O 
documento pode ser acessado no endereço eletrônico http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/ sob o número 1839076. 



.éCJI1/1/"10 2ef P____Wchvecd 

Inteiro Teor do Acórdão - Página 9 de 13 

RE 290.549 AGR / RJ 

infundado, deve o Tribunal condenar o agravante a pagar 

multa ao agravado' (RE n 477.940/SC-AgR, Segunda 

Turma, Relator o Ministro Cezar Peluso, DJe de 14/11/08). 

No mesmo sentido, as seguintes decisões monocráticas: 

RE n° 432.095/MT, Relatora a Ministra Cármen Lúcia, DJ de 

16/12/09, RE n° 554.536/RJ, Relator o Ministro Eros Grau, DJ de 

12/6/08, e RE n2 581.220/SP, Relator o Ministro Ricardo 

Lewandowski, DJ de 30/4/08. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do 

Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso 

extraordinário. 

Publique-se." 

Sustenta o agravante, in verbis, que: 

"(...) está claramente apontada no RExt a 

inconstitucionalidade que o acórdão recorrido não quis ver, e 

que a decisão agravada, equivocadamente, data venia, também 

não enxergou. A matéria é da competência do poder executivo, 

originalmente, e não por efeito de regulamentação, eis que lhe 

cabe decidir sobre o uso das ruas e logradouros públicos, bens 

de uso comum do povo, administrados pelo poder executivo, 

sempre. 

(—) 
Não se caracteriza, portanto e data venha, a hipótese da 

Súmula 283 do STF. 

(—) 
A referência à outra lei municipal, desde a petição inicial, 

teve por objetivo tão somente a demonstração mais cabal, 

completa e definitiva de que, efetivamente, a lei objeto da 

representação, nascida de iniciativa do Poder Legislativo, 

usurpou função privativa e típica do Poder Executivo" (fls. 

180/181). 

É o relatório. 

8 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O 
documento pode ser acessado no endereço eletrônico http://www.stf.jus.br/portalfautenticacao/ sob o número 1839076. 
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PRIMEIRA TURMA 

AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 290.549 RIO DE JANEIRO 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO DIAS TOFFOLI: 

O inconformismo não merece prosperar. 

Isso porque, ao contrário do asseverado pelo agravante, a edição da 

referida lei, decorrente de iniciativa parlamentar, não representou 

invasão da esfera de competência privativa do Chefe do Poder Executivo 

local. 

A leitura das normas desse diploma legal, apontadas como 

representativas dessa violação, a tanto não autorizam, na medida em que 

a criação do programa instituído por meio dessa lei apenas tinha por 

objetivo fomentar a prática de esportes em vias e logradouros públicos, 

tendo ficado expressamente consignado nesse texto legal que "a 

implantação, coordenação e acompanhamento do programa ficará a cargo do 

órgão competente do Poder Executivo", a quem incumbirá, também, aprovar 

as vias designadas pelos moradores para a reali7ação do programa. 

Vê-se, portanto, que a competência do Chefe do Poder Executivo 

local para disciplinar o uso das vias e logradouros públicos de sua urbe 

foi devidamente preservada pela referida lei. 

Já a análise da apontada inconstitucionalidade dessa lei, em razão 

do que já consta de outra lei que estaria a disciplinar o tema (Lei n° 

2.139/94 do Município do Rio Janeiro), não pode prosperar, uma vez que 

é inviável proceder-se ao exame, em um recurso extraordinário, do 

conteúdo de leis locais, conforme já ressaltado na decisão agravada. 

É certo que quem faz menção a essa legislação não foi o Tribunal de 

origem, mas o próprio agravante. Contudo, o reconhecimento da 

apontada inconstitucionalidade, que não deflui da análise isolada da 

legislação atacada, conforme supra ressaltado, não prescinde da análise 

conjunta de seus comandos com os da apontada lei municipal, a tornar 

inviável o acolhimento da tese suscitada no recurso extraordinário. 

Correta, assim, a decisão agravada, a não merecer reparos. 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira. ICP-Brasil. O 
documento pode ser acessado no endereço eletrônico http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/ sob o número 1839075. 
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Ante o exposto, voto pelo não provimento do presente agravo 

regimental. 

2 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O 
documento pode ser acessado no endereço eletrônico http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/ sob o número 1839075. 
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28/02/2012 PRIMEIRA TURMA 

AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 290.549 RIO DE JANEIRO 

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO — A lista é grande. No 

de número 39, tem-se a criação de programa municipal, por lei de 

iniciativa parlamentar. 

Quase sempre envolve, inclusive, criação de órgão no Executivo, 

para a promoção desse serviço. 

Por isso, peço vênia para entender que a iniciativa não é 

parlamentar, é do Executivo, e prover o agravo para abrir-se o embrulho e 

apreciar o extraordinário com direito à sustentação da tribuna. 

Documento assinado digitalmente conforme MP ri• 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O 
documento pode ser acossado no endereço eletrônico http://www.stf.jus.br/portaVautenticacao/ sob o número 1836388. 
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EXTRATO DE ATA 

AG. REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 290.549 

PROCED. : RIO DE JANEIRO 

RELATOR : MIN. DIAS TOFFOLI 

AGTE.(S) : PREFEITO DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO 

PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DO MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO 

AGDO.(A/S) : CÂMARA MUNICIPAL DO RIO DE JANEIRO 

ADV.(A/S) : SÉRGIO ANTÔNIO FERRARI FILHO 

Decisão: Por maioria de votos, a Turma negou provimento ao 

agravo regimental, nos termos do voto do Relator, vencido o Senhor 

Ministro Marco Aurélio. Presidência do Senhor Ministro Dias 

Toffoli. ia Turma, 28.2.2012. 

Presidência do Senhor Ministro Dias Toffoli. Presentes à 

Sessão os Senhores Ministros Marco Aurélio, Cármen Lúcia, Luiz Fux 

e Rosa Weber. 

Subprocurador-Geral da República, Dr. Rodrigo Janot. 

Carmen Lilian Oliveira de Souza 

Coordenadora 

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O 
documento pode ser acessado no endereço eletrônico http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o número 1810818 



CÂMARA MUNICIPAL DE 

MOGI DAS CRUZES 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 28 DE 2021 

Institui o Programa Tempo de Despertar, que 
dispõe sobre a reflexão, conscientização e 
responsabilização dos autores de violência 
doméstica e grupos reflexivos de homens no 
município de Mogi das Cruzes, e dá outras 
providências 

CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES DECRETA: 

Art. 1° Fica instituído no âmbito do Município de Mogi das Cruzes o Programa 

Tempo de Despertar, que trata sobre a reflexão, conscientização e 

responsabilização dos autores de violência e grupos reflexivos de homens nos 

casos de violência doméstica contra as mulheres na cidade de Mogi das Cruzes. 

Art. 2° O Programa a que se refere esta lei tem como objetivos principais a 

conscientização dos autores de violência, bem como a prevenção, combate e 

redução dos casos de reincidência de violência doméstica contra as mulheres. 

Art. 3° O Programa Tempo de Despertar tem como diretrizes: 

I - a conscientização e responsabilização dos autores de violência, tendo como 

parâmetro a Lei n° 11.340, de 07 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha); 

II - a transformação e rompimento com a cultura de violência contra as mulheres, 

em todas as suas formas e intensidades de manifestação; 
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III - a desconstrução da cultura do machismo; 

IV - o combate à violência contra as mulheres, com ênfase na violência 

doméstica; 

V - a participação do Ministério Público e do Poder Judiciário no 

encaminhamento dos autores de violência. 

Art. 40 O Programa a que se refere esta lei terá como objetivos específicos: 

I - promover o acompanhamento e reflexão dos autores de violência contra a 

mulher; 

II - conscientizar os autores de violência sobre a cultura de violência contra as 

mulheres; 

III - promover um ambiente reflexivo que favoreça a construção de alternativas à 

violência para a resolução de problemas e conflitos familiares; 

IV - evitar a reincidência em atos e crimes que caracterizem violência contra a 

mulher; 

V - promover a integração entre Município, Ministério Público, Poder Judiciário e 

sociedade civil, para discutir as questões relativas ao tema, visando sempre o 

enfrentamento à violência praticada contra a mulher; 

VI - promover a ressignificação de valores intrínsecos na sociedade no que diz 

respeito à sobreposição, dominação e poder do homem sobre a mulher; 

VII - promover a ressocialização, de modo a melhorar os relacionamentos 

familiares e profissionais. 
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Art. 5° Esta lei se aplica aos homens autores de violência doméstica contra a 

mulher e que estejam com inquérito policial, procedimento de medida protetiva 

e/ou processo criminal em curso. 

Parágrafo único. Não poderão participar do Programa os homens autores de 

violência que: 

I - estejam com sua liberdade cerceada: 

II - sejam acusados de crimes sexuais; 

III - sejam dependentes químicos com alto comprometimento; 

IV - sejam portadores de transtornos psiquiátricos: 

V - sejam autores de crimes dolosos contra a vida. 

Art. 6° A periodicidade, a metodologia e a duração do Programa serão decididos 

em conjunto com a Municipalidade, Poder Judiciário e Ministério Público. 

Art. 7° O Programa será composto e realizado por meio de: 

I - trabalho psicossocial de reflexão e reeducação promovido por profissionais 

habilitados para desempenhar esse papel; 

II - palestras expositivas ministradas por convidados com notário conhecimento 

sobre os temas abordados; 

III - discussão em grupos reflexivos sobre o tema palestrado; 

VI - orientação e assistência social. 
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Art. 8° O Programa será anualmente elaborado, executado e reavaliado por uma 

equipe técnica, composta por psicólogos, assistentes sociais e especialistas no 

tema, que poderá ser formada por indicação de representantes pela Prefeitura 

Municipal de Mogi das Cruzes, Ministério Público e Poder Judiciário. 

Art. 9° As despesas decorrentes da execução desta lei correão por conta de 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 10. 0 Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 60 (sessenta) 

dias, contados a partir da data de sua publicação. 

Art. 11. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Plenário "Vereador Dr Luiz Beraldo de Miranda", 29 de março de 2021. 

rieV 
FERNA\NDA MORENO IN PAZ MARI

Vereadora — MDB ac!óra — PSOL 

ERNANDES 

Verea • ora — SD 

-FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER" 
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COMISSÃO PERMANENTE DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Ref.: Projeto de Lei n° 28/2021 — Processo 043/2021. 

Autoria: Vereadoras Fernanda Moreno da Silva, Inês Paz e Maria Luiza Fernandes. 

Assunto: Instituição do Programa Tempo de Despertar, que versa sobre a reflexão, 

conscientização e responsabilização dos autores de violência doméstica e grupos 

reflexivos de homens no município de Mogi das Cruzes. 

À Procuradoria Jurídica, 

Nos termos do § 1°, inciso I, do artigo 38 da Resolução n° 

05/2001, com as alterações da Resolução 034/19 (Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Mogi das Cruzes), solicito exarar parecer no prazo regimental, sobre as 

questões jurídicas da presente pr,-opositura. 

De acordo, 

2 de abr4de 2021. 

LIMA 

— relator 

FERNANDA1ORENO DA SILVA 

Pr sidente 

Av. Vereador Narciso Yague Guimarães, 381 - Centro Cívico - Mogi das Cruzes/SP CEP 08780-902 - Fone (11) 4798-9500 
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PROCURADORIA JURÍDICA 

PROC. ADM. 43 /21 

PROJETO DE LEI N.° 28 / 2021 

PARECER N.° 19/ 21 

De iniciativa legislativa das vereadoras FERANDA MORENO, 

INÊS PAZ E MARIA LUIZA FERNANDES, cuida a proposta em estudo de instituição do 

Programa Tempo de Despertar, com o fim de conscientização dos autores de violência 

doméstica. 

Instruem o presente Projeto de Lei de fls. 18 a 21, a 

justificativa (fls. 01 a 03), matérias jornalisticas e decisões judiciais (fls. 04 a 17) e despacho 

do Relator da Comissão de Justiça e Redação (fl. 22). 

É O RELATÓRIO. 

O presente projeto de lei visa instituição do Programa Tempo 

de Despertar, com o fim de conscientização dos autores de violência doméstica. 

A instituição de programas é matéria atinente à 

administração do Município, sendo, portanto, matéria afeita às atribuições do Poder 

Executivo. 

Ou seja, cabe ao Executivo, por meio de atos próprios e 

sem nenhuma necessidade de lei (salvo em casos específicos), criar programas que 

entenda necessários. 

Há, assim, nítida afronta ao princípio da separação 

dos poderes. 

Sobre o tema, esclarece Dalmo Dallari que "o sistema 

de separação dos poderes, consagrado nas Constituições de quase todo o mundo, 

foi associado à ideia de Estado Democrático e deu origem a uma engenhosa 

construção doutrinária, conhecida como sistema de freios e contrapesos" (in 

Elementos de Teoria Geral do Estado, p. 193). 
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E, segundo o princípio tradicional de balança de 

poderes e contrapesos constitucionais, cada um dos Poderes serve de limitação do 

arbítrio dos outros simplesmente por exercer sua ação constitucional dentro dos 

limites intransponíveis de sua própria competência (Eusébio de Queiro Lima, in Teoria 

do Estado, p. 307). E, na prática de atos, "se houver exorbitância de qualquer dos 

Poderes surge a ação flscalizadora do Poder Judiciário, obrigando a cada um a 

permanecer nos limites de sua respectiva esfera de competência" (Dalmo Dallari, 

in ob. cit., p. 193). 

Os tribunais pátrios são uníssonos sobre a questão: 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - Lei Municipal n° 
11.398, de 23 de agosto de 2016, que "proíbe a cobrança de taxa ou 
quaisquer outros valores correspondentes a inspeção e certificação 
veicular ambiental no município de Sorocaba, e dá outras 
providências" - Dispositivo legal que determina a criação de 
programa no âmbito municipal (art. 2°1 - Matéria relativa à 
Administração Municipal, de iniciativa reservada ao Chefe do Poder 
Executivo - Vício de iniciativa - Ofensa ao princípio da harmonia e 
independência dos Poderes - Se a parte principal da lei revela-se 
inconstitucional, e há integração entre os vários dispositivos 
legais, a ensejar a sua indivisibilidade, deve ser declarada a 
inconstitucionalidade de toda a lei - Violação aos artigos 50, 47, 

Estadual. Pedido 
2217723-

Anafe; Órgão Julgador: 
São Paulo - N/A; Data do 

23/03/2017) (grifo 

- Lei Municipal n° 
a cobrança de taxa ou 

a inspeção e certificação 
Sorocaba, e dá outras 

determina a criação de 

incisos II, XIV, XIX, "a" e 144, da Constituição 
procedente. (TJSP; Direta de Inconstitucionalidade 
58.2016.8.26.0000; Relator (a): Ricardo 
Órgão Especial; Tribunal de Justiça de 
Julgamento: 22/03/2017; Data de Registro: 
nosso) 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 
11.398, de 23 de agosto de 2016, que "proíbe 
quaisquer outros valores correspondentes 
veicular ambiental no município de 
providências" - Dispositivo legal que 
programa no âmbito municipal (art. 21 - Matéria relativa à 
Administração Municipal, de iniciativa reservada ao Chefe do Poder 
Executivo - Vício de iniciativa - Ofensa ao princípio da harmonia e 
independência dos Poderes - Se a parte principal da lei revela-se 
inconstitucional, e há integração entre os vários dispositivos legais, a 
ensejar a sua indivisibilidade, deve ser declarada a 
inconstitucionalidade de toda a lei - Violação aos artigos 5°, 47, 
incisos II, XIV, XIX, "a" e 144, da Constituição Estadual. Pedido 
procedente. (TJSP; Direta de Inconstitucionalidade 2217723-
58.2016.8.26.0000; Relator (a): Ricardo Anafe; órgão Julgador: 
Órgão Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A; Data do 
Julgamento: 22/03/2017; Data de Registro: 23/03/2017) (grifo 
nosso) 

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - LEI N° 3.848, DE 
22 DE DEZEMBRO DE 2015, DO MUNICIPIO DE MIRASSOL, QUE 
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO 'PROGRAMA RUA DA CRIANÇA E 
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DO LAZER' - ATO TÍPICO DE ADMINISTRACÃO, CUJO 
EXERCÍCIO E CONTROLE CABE AO PREFEITO - VICIO DE 
INICIATIVA E VIOLAÇÃO AO PRINCIPIO DA SEPARAÇÃO DOS 
PODERES - USURPAÇÃO DA COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO CHEFE 
DO PODER EXECUTIVO LOCAL - CRIAÇÃO DE DESPESAS NÃO 
PREVISTAS NO ORÇAMENTO - AFRONTA AOS ARTIGOS 50, 25, 47, 
INCISOS II E XIV, E 144, TODOS DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL - 
INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA - AÇÃO PROCEDENTE. O 
Executivo goza de autonomia e independência em relação à Câmara 
Municipal, que não podem ser violadas mediante elaboração 
legislativa que tenha por escopo impingir ao Prefeito o que deve ser 
feito em termos de administração pública". "A ingerência da Câmara 
Municipal na esfera de competência exclusiva do Prefeito implica 
transgressão ao princípio da independência e harmonia entre os 
poderes previsto no artigo 5°, caput, da Constituição Estadual". 
(TJSP; Direta de Inconstitucionalidade 2001866-53.2016.8.26.0000; 
Relator (a): Renato Sartorelli; Órgão Julgador: órgão Especial; 
Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 
11/05/2016; Data de Registro: 12/05/2016) (grifo nosso) 

Ementa: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. 
LEI MUNICIPAL QUE DISPÕE SOBRE A ADOÇÃO DE MEDIDAS DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA EM RELAÇÃO AO CONTROLE 
POTENCIAL DE DISSEMINAÇÃO OU CRESCIMENTO DE DENGUE 
NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO. INICIATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE VEREADORES. CRIAÇÃO DE ATRIBUIÇÕES AO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL. MATÉRIA TIPICAMENTE 
ADMINISTRATIVA. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. (TJRS, Ação 
Direta de Inconstitucionalidade N° 70010308344, Tribunal Pleno, 
Tribunal de Justiça do RS, Relator: Alfredo Guilherme Englert, 
Julgado em 21/03/2005) (grifo nosso) 

Ementa: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - 
LEI MUNICIPAL - VICIO DE INICIATIVA - VIOLAÇÃO AOS 
PRINCÍPIOS DA HARMONIA E INDEPENDÊNCIA DOS PODERES - 
INCONSTITUCIONALIDADE. - Implica em violação ao princípio da 
harmonia e independência dos poderes, no âmbito do Município, e, 
conseqüentemente, em inconstitucionalidade, a edição, 
por iniciativa da Câmara Municipal de Vereadores, de lei que dispõe 
sobre a criação de programa de poda preventiva e substituição 
de árvores nas vias públicas, em decorrência da nítida invasão de 
competência atribuída ao Executivo, a quem cabe a função precipua 
da administração municipal.(TJMG, ADI 10000120794276000, Rel. 
Des. Silas Vieira, pub. 14/06/13) 

Além disso, os dispositivos que envolvem obrigações ao Poder 

Judiciário e Ministério Público também não podem prevalecer já que se tratam de órgãos 

estaduais, como o art. 6' do projeto. 

Por fim, reiterando diversas manifestações dessa Procuradoria, 

não pode o parlamentar impor prazo para regulamentação da lei, motivo pelo qual o art. 10 do 

presente projeto também é inconstitucional por afronta ao principio da separação de poderes. 



Câmara Municipal de Mogi 

das Cruzes 
Estado de São Paulo 

43/21 
Processo Página 

Rubrica 

823 
KC* 

Vale lembrar que tais considerações são orientativas dos 

trabalhos desta Casa de Leis. Dessa forma, sob o aspecto jurídico, entendemos que o presente 

projeto não pode ser aprovado, devendo a proposta ser objeto de apreciação pelas Comissões 

Permanentes desta Casa, bem como dos nobres vereadores que, para aprovar o projeto, 

dependerão do voto da maioria dos Senhores Vereadores presentes à Sessão em que a matéria 

for discutida, conforme prevê o parágrafo único do artigo 79 da Lei Orgânica do Município. 

Era o que tínhamos a informar. 

P. J. 04 de maio de 2.021. 

ANDRÉ DE Criuvl.""GO ALMEIDA 

PROCURADOR JURÍDICO 
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CÂMARA MUNICIPAL DE 

MOGI DAS CRUZES 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Mogi das Cruzes, 19 de maio de 2021. 

Senhor Presidente, 

Pelo presente, solicito a Vossa Excelência, com 

base no artigo 153, §1°, da Resolução n° 5, de 23 de abril de 2001 (Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Mogi das Cruzes), a retirada do Projeto de Lei n° 028/2021, de 

minha autoria e outros, para os reestudos necessários. 

Atenciosamente, 

FERNANDA MORENO 

Vereadora - MDB 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 
Vereador OTTO F. FLORES DE REZENDE 
Presidente da Câmara Municipal de Mogi das Cruzes - SP 

Com base base no §1° do artigo 153 do 
Regimento Interno, defiro o solicitado. 
À Secretaria Legislativa para as 
providências cabíveis. 

G.P., em 21 de maio de 2021. 

Otto Fábio Flores de Rezende 
Presidente da Câmara 


